Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 677/81

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER DESPESAS DA PRIMEIRA ETAPA, COM A CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO DE ESPORTES, EM CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir, um Crédito Especial de CR$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Cruzeiros), par atender despesas da primeira etapa com a construção de um ginásio de esportes, neste Município, em terras do Patrimônio Municipal. 

Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o artigo 1º, correrá por conta do Excesso de arrecadação,  advindo da Receita do Convênio firmado entre a Prefeitura e a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e será inscrito no elemento e Unidade Orçamentária  abaixo especificados:

0301 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONSTRUÇÃO GINÁSIO DE ESPORTES

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos
	
	

	4110/063-D-CE
	Obras e Instalações
	CR$
	2.000.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Novembro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

